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Aneedl suspende por 90 dias cortesde energia por faltade
pagamento

A Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel) suspendeu por 90 dias os cortes no fornecimento de energia el étrica
motivados por falta de pagamento dos consumidores residenciais urbanos e rurais e também de atividades essenciais no
enfrentamento da pandemia do coronavirus. A medida € valida a partir desta quinta-feira (25/3).

Reproducéo

Suspensdo no corte de energia vale pararesidéncias rurais e urbanas, além de hospitais e atividades
essenciais no combate ao coronavirus (covid-19) Reproducéo

A Aneel também suspendeu, por 30 dias, 0s prazos processuais da agéncia. Mesmo com a suspensao, as decisdes da
Aneel continuardo a ser publicadas normalmente nos meios oficiais.

Além da proibic&o da suspensdo do fornecimento de energia elétrica, a Aneel também autorizou as distribuidoras a
suspender o atendimento presencial e determinou que elas tomem medidas para priorizar os atendimentos telefénicos das
solicitacOes de urgéncia e emergéncia e intensifiquem o uso de mei os autométicos de atendimento ao consumidor.

Além da suspensdo do atendimento presencial, a Aneel também determinou outras medidas para evitar a circulacdo de
profissionais que prestam servicos para as distribuidoras, como a suspensdo da entrega da fatura mensal impressa no
endereco dos consumidores e a permissao para que as distribuidoras realizem a leitura de consumo em horérios diferentes
do usual ou mesmo a suspensdo daleitura.

Ao adotar a suspensdo da entrega da faturaimpressa, as distribuidoras deverdo enviar fatura eletrénica ou o codigo de
barras aos consumidores, por meio de canais eletronicos ou disponibilizé-las em seu site ou aplicativo.

Ja na hipétese de suspensdo da leitura do consumo, o faturamento sera feito com base na média aritmética do consumo
nos ultimos 12 meses. "A distribuidora devera disponibilizar meios para que o consumidor possainformar a auto-leitura
do medidor, em alternativa ao faturamento pelamédia’, disse a Anesl.

Outra medida aprovada pela agénciafoi a suspensdo dos prazos para que os clientes realizem pedidos de ressarcimento
por danos em equipamentos, em razéo de problemas no fornecimento de energia. Segundo a Aneel, amedida é necesséria,

"umavez que o processo de ressarcimento envolve a circulagdo de técnicos até a casa do consumidor para verificar o
dano.”

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-mar-25/aneel -suspende-90-di as-cortes-energia-fal ta-pagamento/
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